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O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 
 
Art. 1º O art. 769 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

 

“art. 769 (...) 

parágrafo único: O direito processual comum também poderá ser 

utilizado no processo do trabalho, inclusive na fase recursal ou de execução, naquilo 

em que permitir maior celeridade ou efetividade de jurisdição, ainda que existente 

norma previamente estabelecida em sentido contrário.” (AC) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Sabemos todos que se há um campo onde as medidas menos formais 

e mais céleres precisam ser imediatamente incorporadas, é no Processo do 

Trabalho, diante da natureza alimentar das questões em debate. Este, aliás, é um 

princípio já consolidado no mundo jurídico brasileiro. 

 
  O art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, determina que 

se apliquem ao processo do trabalho as normas do processo civil, de modo 

subsidiário, quando houver omissão sobre o tema na legislação trabalhista.  Porém, 

quando há disposição celetista sobre o tema, nos termos do referido artigo, fica 

impedida a utilização, no processo do trabalho, das normas do processo civil, ainda 

que propiciem maior celeridade e efetividade de jurisdição. 

Esta limitação legal, todavia, não teria razão de existir, pois gera uma 

estagnação do processo do trabalho em relação aos avanços patrocinados no 

âmbito do processo civil. Não há sentido razoável ou lógico em se impedir de aplicar, 

justamente no processo que se pretende mais rápido e célere, as criações 
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legislativas que combatam a morosidade ou os empecilhos à efetividade da 

jurisidição. 

Deste modo o processo do trabalho também poderá se utilizar dos 

avanços conseguidos pelo processo comum, sem necessidade de outras tantas 

alterações legislativas. O termo “poderá” estabelece uma possibilidade, de acordo 

com aquilo que os tribunais trabalhistas venham a entender que possa ser 

aproveitado ou que permita avançar na busca de soluções adequadas às 

necessidades verificadas no processo do trabalho. Não haverá, portanto, 

imposições. 

O texto ora proposto, ainda, elimina eventual controvérsia sobre futuras 

alterações do próprio processo do trabalho, de modo a que as normas do processo 

civil poderiam ser aplicadas apenas em relações às disciplinas pré-existentes. 

Assim, se o processo do trabalho resolver disciplinar de modo diferente uma 

determinada situação, ainda que em confronto com a celeridade por todos buscada, 

esta solução, por mais recente, é que irá prevalecer. 

Com isso são eliminadas dúvidas sobre a obrigatoriedade da 

incorporação das alterações do processo comum no processo do trabalho, bem 

como das alterações posteriores do processo laboral restar sem efeito diante de 

normas outras já previstas no processo civil, e, ainda, aos tribunais do trabalho a 

adequada razoabilidade na aplicação das medidas que propiciem avanços e, ao 

mesmo tempo, não se engessa o processo do trabalho para o futuro. 

Nesse sentido, solicito o apoio de meus nobres pares no trâmite desta 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2006. 

 

 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 
PTB-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X  

 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária 

do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas 

deste Título. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO EM GERAL  

 

Seção I  

 Dos Atos, Termos e Prazos Processuais  

 

Art. 770. Os atos processuais serão públicos, salvo quando o contrário determinar 

o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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